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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E ABAS-

TECIMENTO

Auto de Infração

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento - SMMA lavrou o (s) Auto (s) de Infração abaixo (s) especificado (s), nos 
termos do Art. 99, inciso III do Decreto Municipal 4195/2023.

 

AUTO DE INFRA-
ÇÃO/MATRÍCULA 

DO AGENTE 
AUTUANTE

LOCAL/DATA/
HORA DA IN-

FRAÇÃO

INFRAÇÃO AM-
BIENTAL/EMBASA-

MENTO LEGAL
AUTUADO

VALOR 
DA 

MULTA 
SIMPLES 
EM UFM

Auto de Infração 
Ambiental Nº 

114/2025

Matrícula do Agente 
Autuante: 35.226

Local:

Av. Beira Rio, s/n, 
Distrito Industrial 
III, Santa Luzia/

MG

Coordenadas 
Referência: Lat: 
19°46’26.82”S 

long: 
43°51’31.22”W

Data de constata-
ção da infração: 

12/09/2024

Hora da Infração: 
10h27

Descrição da Infração:

Usar fogo como solu-
ção para prática de ro-
çada ou em diferentes 
formas de vegetação 

sem autorização.

Embasamento Legal

Art. 5º Anexo II, 
Código 046. Decreto 

Municipal 4195/2023.

EMBRA – ES-
TRUTURAS 
METÁLICAS 

BRASILEIRAS 
LTDA

CNPJ: 
17.178.443/0002-

50

500 
UFM'S

 

Observação: O Autuado poderá oferecer Defesa Administrativa escrita contra o (s) respectivo 
(s) Auto (s) de Infração, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da ciência, sendo facultada a 
juntada de todos os documentos que julgar convenientes, ou promover o pagamento voluntário da 
(s) multa (s) cominada (s), no mesmo prazo, a teor do Art. 98 do Decreto Municipal 4195/2023. Fica 
desde já consignado que a Defesa Administrativa deve conter os requisitos expressos no Art. 106 do 
Decreto Municipal 4195/2023, sob pena de não conhecimento da mesma.

 

Santa Luzia/MG, 16 de outubro de 2025.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - 
INTIMAÇÃO

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, com ful-
cro no art. 99, inciso III do Decreto Municipal nº 4.195/2023, fica esta respeitável empresa EMBRA 
– ESTRUTURAS METÁLICAS BRASILEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.178.443/0002-50, 
INTIMADA a comparecer na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimen-
to – SMMA, situada na Av. VIII, nº 50, Carreira Cumprida, Santa Luzia/MG, Sala 39, para no prazo 
de 10 (dez) dias, realizar a retirada do Auto de Fiscalização SMMA 099/2025, referente à denúncia 
de uso de fogo como solução para prática de roçada ou em diferentes formas de vegetação sem auto-
rização,  no tocante ao Processo Administrativo de Fiscalização Ambiental nº 24.16.000001130-5.

 

Santa Luzia/MG, 16 de outubro de 2025.

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº 02 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do ensino nas Unidades Municipais de Educa-
ção Infantil e nas Escolas Municipais de Santa Luzia/MG, e dá outras providências.

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA/MG, no uso de suas atri-

buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.418, de 10 de janeiro de 2003, e

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB);

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.556, de 12 de junho de 2023 (Compromisso Na-
cional Criança Alfabetizada);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999 (Política Nacional de Edu-
cação Ambiental);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e a legislação correlata 
sobre História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e Indígena;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023 (Política Nacional de 
Educação Digital);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.640, de 31 de julho de 2023 (Programa Escola em 
Tempo Integral);

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009 (Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação Infantil);

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 (Diretrizes Curricula-
res Nacionais Gerais para a Educação Básica);

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010 (Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos);

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 (BNCC);

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 2, de 9 de outubro de 2018 (Diretrizes Opera-
cionais Complementares para matrícula inicial aos 4 e aos 6 anos);

CONSIDERANDO a Resolução CEE/MG nº 470, de 27 de junho de 2019 (Currículo Referên-
cia de Minas Gerais – CRMG);

CONSIDERANDO a Resolução CEE/MG nº 4.692, de 29 de dezembro de 2021 (organização 
e funcionamento da Educação Básica);

CONSIDERANDO a Resolução CME/SL nº 01, de 24 de janeiro de 2023 (credenciamento e 
autorização da Educação Infantil no Sistema Municipal);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009 (alimentação escolar – 
PNAE), a Resolução FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, a Portaria Interministerial nº 1.010, de 8 de 
maio de 2006, e o Decreto Federal nº 11.821, de 12 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 1 de 17 de Outubro de 2024 (Diretrizes Opera-
cionais de Qualidade e Equidade para Educação Infantil);

CONSIDERANDO a Resolução CNE/ nº 1 de 17 de junho de 2004 (Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
-Brasileira e Africana).

RESOLVE:

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Resolução estabelece as diretrizes para a organização e o funcionamento do ensino 
nas Unidades Municipais de Educação Infantil (UMEIs) e nas Escolas Municipais integrantes do 
Sistema Municipal de Ensino de Santa Luzia/MG.

Parágrafo único. As diretrizes previstas neste ato normativo observam a legislação nacional e 
estadual vigente, as normas do Sistema Municipal de Ensino, bem como os fundamentos e orienta-
ções emanados dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de Educação.

Art. 2º As disposições desta Resolução aplicam-se a todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica ofertadas pela Rede Municipal de Ensino, sem prejuízo da edição de normas específicas 
complementares pela Secretaria Municipal de Educação (SMED) ou pelo Conselho Municipal de 
Educação (CME).

Art. 3º A organização do ensino reger-se-á pelos seguintes princípios fundamentais:

I – éticos: respeito à dignidade da pessoa humana; justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; 
e combate a toda forma de preconceito, discriminação e intolerância;

II – políticos: exercício da cidadania, promoção do bem comum, preservação do regime demo-
crático, sustentabilidade ambiental e equidade de oportunidades;

III – estéticos: desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da expressão artística; va-
lorização da pluralidade cultural, com ênfase na cultura mineira e luziense, e promoção de iden-
tidades solidárias e inclusivas.

1º Na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, o educar e o cuidar constituem dimensões 
indissociáveis do processo formativo, voltadas à formação integral do estudante em seus aspectos 
intelectual, físico, emocional, social e cultural.

2º Os princípios éticos, políticos e estéticos elencados neste artigo deverão orientar a gestão 
democrática das unidades escolares, bem como a elaboração, implementação e avaliação do Projeto 
Político-Pedagógico (PPP), de modo a assegurar a coerência entre a prática educativa, as finalidades 
da educação e os valores que norteiam o Sistema Municipal de Ensino.

 

TÍTULO II

DA GESTÃO PEDAGÓGICA E ADMINISTRATIVA 
CAPÍTULO I – Do Projeto Político-Pedagógico e do Regimento Escolar
 

Art. 4º O Projeto Político-Pedagógico (PPP) e o Regimento Escolar são documentos institu-
cionais articulados que expressam a identidade, os objetivos, a organização e os processos formati-
vos da unidade escolar.
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1º O PPP é documento dinâmico e estratégico, elaborado e atualizado pela unidade escolar, 
com participação da comunidade escolar, com assessoramento da Gerência de Ação Pedagógica da 
SMED, devendo ser aprovado pelo Conselho Escolar e ser amplamente divulgado.

2º O plano de ação integra o PPP e detalha diretrizes, metas, responsabilidades, prazos e recur-
sos das ações, o qual deve ser construído e revisto anualmente até o 30º dia letivo.

3º O Regimento Escolar será elaborado e atualizado pela unidade escolar, com a participa-
ção da comunidade escolar e assessoramento da Gerência de Ação Pedagógica e da Gerência de 
Planejamento Educacional da SMED, devendo ser aprovado pelo Conselho Escolar e amplamente 
divulgado.

4º O Regimento Escolar estabelecerá normas de funcionamento administrativo e pedagógico, 
bem como de convivência, devendo estar alinhado ao Projeto Político-Pedagógico e contemplar, no 
mínimo:

I – denominação, atos de funcionamento e entidades de apoio;

II – caracterização da oferta (etapas, público, território);

III – estrutura organizacional e competências;

IV – normas referentes à matrícula, à organização do trabalho escolar e aos processos de avalia-
ção da aprendizagem;

V – procedimentos de gestão democrática, assegurando a participação da comunidade escolar 
nos processos decisórios.

Art. 5º Compete à SMED proceder à homologação do Regimento Escolar, por meio da Coorde-
nadoria de Inspeção Escolar e da Coordenadoria de Normas e Legislações Educacionais, asseguran-
do sua conformidade com os normativos educacionais em vigor.

Art. 6º O Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar deverão ser revisados a cada 
3 (três) anos, ou em prazo inferior, sempre que ocorrerem alterações na legislação educacional vi-
gente, atualizações nas normas municipais ou a implementação de novos programas e projetos que 
justifiquem sua adequação

 

CAPÍTULO II – Do Calendário Escolar

 

Art. 7º O Calendário Escolar será elaborado e publicado em conformidade com o normativo 
anual da SMED, cabendo a cada unidade escolar, por intermédio de seu Conselho Escolar, promover 
as adequações necessárias e submetê-las à homologação do Serviço de Inspeção Escolar.

1º Compete à Gerência de Planejamento Educacional, por meio do Serviço de Inspeção Escolar, 
supervisionar o cumprimento das atividades e prazos previstos no calendário.

2º Serão assegurados, no mínimo:

I – 200 (duzentos) dias letivos para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental; 
II – 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas por semestre para a Educação de Jovens, 
Adultos e Idosos (EJAI).

3º A carga horária total deverá obedecer ao Plano Curricular vigente para cada etapa e modali-
dade da Educação Básica.

Art. 8º Considera-se dia letivo aquele em que professores e estudantes desenvolvem atividades 
pedagógicas obrigatórias de ensino e aprendizagem, realizadas no ambiente escolar ou em outros 
espaços educativos adequados, observadas as finalidades formativas e o planejamento pedagógico 
da unidade escolar.

1º As atividades realizadas em museus, centros culturais, parques, praças, teatros, instituições de 
ensino superior, ou em ações de campo, eventos científicos, culturais e esportivos, poderão integrar 
o calendário escolar, desde que vinculadas aos objetivos e conteúdos curriculares.

2º As atividades externas previstas no caput e no § 1º, quando autorizadas pela SMED e devi-
damente registradas, serão computadas para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, 
conforme o disposto no § 2º do art. 24 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), 
e nos termos do Parecer CNE/CEB nº 05/1997.

Art. 9º As atividades pedagógicas externas, realizadas fora do espaço escolar, deverão observar 
os seguintes requisitos:

I – previsão no planejamento docente trimestral, com indicação dos objetivos pedagógicos e das 
habilidades a serem desenvolvidas;

II – autorização formal dos pais ou responsáveis legais, no caso de estudantes me-
nores de 18 (dezoito) anos ou de estudantes com deficiência, mediante informação pré-
via sobre o objetivo, o local, as condições de segurança e a logística do deslocamento; 
III – validação prévia da SMED, por meio da Gerência de Ação Pedagógica e demais setores que 
se fizerem necessários, com registro da aprovação no processo administrativo da unidade escolar.

Art. 10. Os dias destinados ao planejamento escolar compreenderão ações coletivas de pla-
nejamento, avaliação e acompanhamento da execução do PPP, com a participação obrigatória da 
equipe docente, técnica e administrativa, podendo incluir, quando pertinente, representantes de pais, 
responsáveis e estudantes.

 

CAPÍTULO III – Da Organização do Tempo Escolar

Art. 11. A jornada escolar deverá observar a carga horária anual ou semestral estabelecida para 
cada etapa ou modalidade da Educação Básica, conforme o respectivo Plano Curricular da Rede 
Municipal de Ensino, em consonância com a legislação vigente.

1º A carga horária mínima e a organização do tempo pedagógico deverão assegurar o cumpri-
mento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento definidos para cada etapa.

2º A ampliação, redução ou reorganização da jornada escolar dependerá de ato próprio da 
SMED, expedido mediante parecer técnico da Gerência de Planejamento Educacional e homologa-
ção pela autoridade competente.

Art. 12. Respeitados os dispositivos legais aplicáveis, cada unidade escolar organizará o tempo 
escolar de forma a assegurar semana letiva mínima de cinco dias, garantida a integralidade da carga 
horária prevista para cada etapa ou modalidade.

Art. 13. Para fins de aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem, poderão ser organi-
zadas aulas geminadas de um mesmo componente curricular, observados os princípios pedagógicos 
e o planejamento da unidade escolar.

Parágrafo único. Nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, os componentes curricu-
lares com carga horária de dois módulos semanais não poderão ser ministrados em mais de uma 
aula por dia, excetuadas as disciplinas expressamente autorizadas no plano curricular publicado 
anualmente.

 

CAPÍTULO IV – Do Atendimento da Demanda, Matrícula, Frequência e Permanência

 

Art. 14. A inscrição, o encaminhamento e a matrícula para a Educação Infantil e o Ensino Fun-
damental observarão as normas específicas expedidas pela SMED.

Parágrafo único. É assegurada a continuidade dos estudos em escola municipal ou estadual 
quando a unidade de origem não ofertar a etapa subsequente, conforme disposto no Plano de Aten-
dimento Escolar.

Art. 15. Compete à Gerência de Planejamento Educacional divulgar o calendário unificado 
de matrículas e rematrículas nas Escolas Municipais e Unidades Municipais de Educação Infantil 
(UMEIs).

Art. 16. É obrigatória a matrícula na Pré-Escola das crianças que completarem quatro (4) anos 
até 31 de março do ano da matrícula.

Parágrafo único. O corte etário vigente deverá ser rigorosamente observado para a efetivação 
das matrículas na Educação Infantil.

Art. 17. A oferta de vagas obedecerá ao zoneamento escolar, observadas as orientações do ca-
dastro escolar e as diretrizes de equidade e acesso definidas pela SMED.

Art. 18. A matrícula escolar será efetivada sem qualquer forma de discriminação, seja por ori-
gem, gênero, etnia, credo, orientação sexual, deficiência, convicção política, cor, idade ou outra 
condição pessoal ou social.

1º. As matrículas poderão ser realizadas a qualquer tempo, desde que haja vaga disponível.

2º. Para estudantes estrangeiros em situação de refúgio, apatridia ou solicitação de refúgio, a 
matrícula será facilitada, considerando-se a situação de vulnerabilidade e as diretrizes específicas 
da SMED.

Art. 19. É assegurado o uso do nome social em todos os registros e documentos internos da 
escola, mediante requerimento do estudante ou, se menor de dezoito (18) anos, de seu responsável 
legal.

Parágrafo único. Nos documentos oficiais de vida escolar — como históricos, certificados, 
declarações e equivalentes — será utilizado o nome civil, salvo disposição legal em contrário.

Art. 20. A matrícula será encerrada se o estudante não comparecer até o 25º dia letivo subse-
quente à matrícula e não apresentar justificativa.

1º. Antes do encerramento, a escola deverá contatar o estudante ou responsável para apurar o 
motivo da ausência e orientá-los sobre o retorno.

2º. O estudante com matrícula encerrada poderá rematricular-se a qualquer tempo, havendo vaga 
disponível.

3º. Na hipótese de cancelamento, abandono ou faltas reiteradas sem justificativa, a escola comu-
nicará o fato ao Conselho Tutelar, por escrito.

4º. Considera-se evadido o estudante:

I – do ensino regular, quando faltar, sem justificativa, por 100 (cem) dias letivos consecutivos 
ou não, sem retorno no ano letivo;

II – da EJAI, quando faltar, sem justificativa, por 50 (cinquenta) dias letivos consecutivos ou 
não, sem retorno no semestre.

Art. 21. O Ensino Religioso constitui componente curricular de oferta obrigatória e matrícula 
facultativa..

Parágrafo único. Aos estudantes que optarem por não cursá-lo, a escola deverá ofertar ativida-
des pedagógicas complementares, garantindo a integralização da carga horária obrigatória.

Art. 22. A classificação de estudantes ocorrerá:

I – por promoção, para estudantes que concluíram, com aproveitamento, o ano anterior na 
mesma escola;

II – por transferência, considerando-se idade e desempenho;

III – independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação diagnóstica da esco-
la, exceto para ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental.

Parágrafo único. Os documentos que fundamentarem a classificação deverão ser arquivados na 
pasta individual do estudante, com registro no Livro de Atas de Exames Especiais.

Art. 23. A reclassificação poderá ocorrer nas seguintes situações:

I – avanço, para estudantes com altas habilidades ou superdotação, comprovadas por avalia-
ção institucional realizada pela equipe pedagógica da unidade escolar e validada pela Gerência de 
Ação Pedagógica e Gerência de Ação à Inclusão Escolar;

II – aceleração, para estudantes com atraso escolar em relação à idade;

III – transferência, quando o estudante for posicionado em ano distinto do histórico escolar, 
mediante avaliação, inclusive para históricos escolares do exterior devidamente apostilados;

IV – frequência, quando o estudante não atingir 75% da carga horária, mas demonstrar desem-
penho satisfatório em qualquer ano de escolaridade.

a) Na hipótese do inciso IV, aplicar-se-á a reclassificação por frequência, conforme os norma-
tivos da SMED;

b) Esgotadas as ações de busca ativa e não havendo retorno do estudante, e não foi realizada 
a reclassificação por sua ausência, nos termos do Censo Escolar este será registrado como “deixou 
de frequentar”.

Parágrafo único. Os documentos de reclassificação integrarão a pasta individual do estudante 
e serão registrados no Livro de Atas de Exames Especiais.

Art. 24. É vedado às escolas públicas municipais:

I – cobrar taxas ou exigir pagamentos de qualquer natureza para matrícula, rematrícula ou ava-
liação;
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II – incluir em listas de material escolar itens de uso coletivo;

III – impedir a frequência e a participação do estudante por falta de uniforme ou material escolar;

IV – comercializar uniformes;

V – impor contribuições financeiras de familiares ou responsáveis para cerimônias de formatura 
ou eventos congêneres.

1º. Contribuições voluntárias e parcerias eventuais, quando existentes, deverão ser contabiliza-
das pela Caixa Escolar, com prestação de contas ao respectivo Conselho Fiscal da Caixa Escolar e 
divulgação pública à comunidade.

2º. O uso do uniforme escolar será estimulado como prática educativa e identitária, vedada 
qualquer forma de coerção.

Art. 25. A frequência mínima obrigatória é de 75% da carga horária total por período letivo 
no Ensino Fundamental e de 60% da carga horária total por período na Educação Infantil.

1º. O controle de frequência diária é de responsabilidade do professor regente de turma/aula, sob 
acompanhamento do Especialista em Educação Básica (EEB) e da direção escolar, com registro no 
diário escolar oficial.

2º. A ocorrência de faltas consecutivas ou elevadas deverá ser comunicada à direção escolar para 
adoção das providências cabíveis.

3º. A ausência superior a 5 (cinco) dias consecutivos ou 10 (dez) dias alternados no mês ensejará 
contato formal com a família, esgotando todas as possibilidades de ações deverá ser procedido o 
registro das ações de busca ativa.

4º. Persistindo a infrequência, a direção deverá comunicar o Conselho Tutelar, mediante relató-
rio circunstanciado das medidas adotadas.

5º. Em caso de retorno do estudante, a escola deverá implementar ações de reintegração escolar 
e recomposição das aprendizagens.

Art. 26. O descumprimento, pela escola, da obrigação de comunicação da infrequência e eva-
são escolar às famílias e às autoridades competentes implicará responsabilização administrativa da 
direção escolar.

Art. 27. O estudante em tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar terá atendimen-
to educacional especializado, conforme orientações da SMED.

1º. Considera-se tempo prolongado o período superior a 30 (trinta) dias letivos.

2º. Para atestados de 6 (seis) a 30 (trinta) dias, a escola deverá organizar atividades pedagógicas 
compatíveis, assegurando a continuidade do vínculo escolar.

Art. 28. Por motivo de convicção religiosa, mediante requerimento motivado, é assegurada 
data alternativa para realização de aulas, avaliações ou atividades escolares, ou a oferta de atividade 
orientada equivalente, observados o plano de aula e a regularização da frequência.

 

CAPÍTULO V – Dos Horários de Funcionamento e do Controle de Acesso

Art. 29. As unidades escolares da Rede Municipal de Ensino poderão funcionar em até três 
turnos, conforme definido no Plano de Atendimento Escolar, aprovado pela SMED.

Parágrafo único. Compete à gestão escolar organizar as escalas de trabalho dos servidores/
colaboradores, de modo a assegurar a limpeza, a organização dos espaços e a acolhida segura dos 
estudantes no início de cada turno.

Art. 30. As unidades escolares adotarão os seguintes horários de referência para funcionamento:

I – Unidades Municipais de Educação Infantil (UMEIs):

a) Turno da manhã: 7h às 11h30;

b) Turno da tarde: 12h às 16h30.

II – Escolas Municipais:

a) Turno da manhã: 7h às 11h30;

b) Turno da tarde: 13h às 17h30;

c) Turno da noite: 18h30 às 21h40.

1º. As unidades com oferta de Educação em Tempo Integral seguirão orientações específicas 
expedidas pela SMED.

2º. A definição do turno de atendimento dos estudantes usuários do transporte escolar municipal 
deverá ocorrer de forma articulada com a organização das rotas, de modo a evitar a distribuição de 
estudantes de uma mesma localidade em turnos distintos.

Art. 31. As unidades escolares deverão adotar medidas permanentes de segurança, acessibili-
dade e acolhimento, voltadas à proteção dos estudantes, servidores e da comunidade escolar, em 
conformidade com as diretrizes e protocolos institucionais definidos pela SMED.

Art. 32. Compete à gestão escolar, colaborativamente aos demais servidores/colaboradores da 
unidade de ensino, observadas as normas vigentes:

I – zelar pela organização, conservação e funcionamento adequado dos ambientes escolares, 
bem como pela manutenção preventiva dos sistemas e estruturas de segurança;

II – organizar e monitorar o acesso de familiares, visitantes e prestadores de serviço, garantindo 
a identificação e o registro de entrada e saída;

III – planejar previamente eventos, reuniões e atividades coletivas, assegurando a adequação dos 
espaços, acessibilidade e a segurança dos participantes.

Parágrafo único. Em caso de ocorrência de sinistros, tais como roubo, furto, incêndio ou outros 
incidentes que comprometam a segurança, a gestão escolar deverá acionar imediatamente os órgãos 
competentes, registrando a ocorrência e comunicando formalmente à SMED, por meio do Serviço 
de Inspeção Escolar.

TÍTULO III 
DAS ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CAPÍTULO I – Disposições Gerais
 

Art. 33. A Educação Básica tem por finalidade o desenvolvimento integral do estudante, em 

seus aspectos intelectual, físico, emocional, social, ético e cultural, bem como a sua formação para 
o exercício da cidadania, assegurando as condições de acesso, permanência, participação e apren-
dizagem.

Art. 34. A transição entre as etapas da Educação Básica ofertadas pela Rede Municipal de En-
sino (Educação Infantil e Ensino Fundamental) deverá assegurar a articulação orgânica, sequencial 
e progressiva do percurso de aprendizagem, de modo a garantir a continuidade e a integralidade do 
processo educativo.

Art. 35. A Rede Municipal de Ensino de Santa Luzia ofertará as seguintes etapas da Educação 
Básica:

I – Educação Infantil;

II – Ensino Fundamental, compreendendo:

a) anos iniciais, nas formas regular e de Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI); 
b) anos finais, na forma regular.

Parágrafo único. O PPP de cada unidade escolar deverá indicar expressamente as etapas e 
modalidades de ensino ofertadas, em conformidade com o credenciamento e a autorização de fun-
cionamento concedidos pelo Sistema Municipal de Ensino.

Art. 36. A organização curricular da Educação Básica deverá observar o conjunto de competên-
cias gerais e específicas, habilidades e direitos de aprendizagem definidos na Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e no Currículo vigente assegurando a inclusão dos Temas Integradores ao longo 
de todas as etapas e modalidades de ensino, na perspectiva da formação integral e cidadã.

 

CAPÍTULO II – Da Educação Infantil

 

Art. 37. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem por finalidade o desenvol-
vimento integral da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, em seus aspectos físico, psicológi-
co, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 38. Constituem princípios orientadores da Educação Infantil:

I – o respeito à dignidade e aos direitos da criança, considerando suas diferenças individuais, 
sociais, culturais, étnicas e religiosas;

II – o direito de brincar como forma singular de expressão, pensamento e interação;

III – o acesso aos bens socioculturais disponíveis, que ampliem o repertório cultural e a ima-
ginação;

IV – a socialização, mediante a inserção e participação em práticas sociais, sem discriminação 
de qualquer natureza;

V – a garantia dos cuidados essenciais à vida, à saúde e ao bem-estar, indissociáveis das 
ações educativas.

Art. 39. A Educação Infantil será ofertada nas seguintes modalidades:

I – Creche, para crianças de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos de idade; 
II – Pré-escola, para crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade.

Art. 40. As turmas da Educação Infantil serão organizadas por faixas etárias definidas em ato 
normativo da Secretaria Municipal de Educação – SMED, observando-se o corte etário em 31 de 
março do ano de matrícula para efeito de definição de “anos incompletos”.

Art. 41. A relação entre profissionais e crianças deverá observar, como referência, os seguintes 
parâmetros máximos:

I – Maternal: até 5 (cinco) crianças por professor e monitor;

II – Maternal I: até 8 (oito) crianças por professor e monitor;

III – Maternal II: até 12 (doze) crianças por professor e monitor;

IV – Maternal III: até 18 (dezoito) crianças por professor e monitor;

V – 1º Período: até 20 (vinte) crianças por professor;

VI – 2º Período: até 20 (vinte) crianças por professor.

1º. Em situações excepcionais, judiciais, emergenciais ou transitórias, a SMED poderá autorizar 
ajustes temporários nos limites máximos definidos neste artigo, mediante justificativa pedagógica/
administrativa e análise da capacidade física da unidade escolar.

2º Nos casos do inciso V e VI a SMED poderá avaliar a alocação de monitor volante consideran-
do o número de turmas ofertadas em cada unidade escolar.

Art. 42. As crianças que completarem 4 (quatro) ou 5 (cinco) anos até 31 de março do ano em 
que ocorrer a matrícula deverão ser matriculadas, respectivamente, no 1º e no 2º Períodos da Educa-
ção Infantil, em conformidade com a Resolução CNE/CEB Nº 2, de 09 de outubro de 2018.

Art. 43. A implementação da Educação Infantil observará as dimensões de qualidade definidas 
nos Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil e nas normas municipais, abran-
gendo:

I – a gestão democrática e participativa;

II – a identidade e a formação continuada dos profissionais da educação;

III – a proposta pedagógica alinhada às diretrizes curriculares nacionais e municipais;

IV – a avaliação institucional e pedagógica;

V – a infraestrutura física, os espaços adequados e os materiais pedagógicos acessíveis e segu-
ros.

Art. 44. A SMED deverá, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta 
Resolução, instituir processo de avaliação em larga escala da Educação Infantil, com a finalidade de 
subsidiar políticas educacionais voltadas à qualidade e à equidade.

1º O processo de avaliação considerará, entre outros aspectos:

I – a demanda e a cobertura do atendimento;

II – as condições de infraestrutura física e de acessibilidade;

III – a formação inicial e continuada dos profissionais da Educação Infantil;

IV – as práticas pedagógicas e as interações entre profissionais, bebês e crianças;
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V – os processos administrativos e pedagógicos das unidades escolares e da SMED, inclusive as 
parcerias estabelecidas com o setor privado.

2º A avaliação deverá assegurar a participação dos profissionais da educação, famílias, conse-
lhos escolares, órgãos de controle social e organizações da sociedade civil, em todas as suas etapas 
— planejamento, execução, análise e devolutiva dos resultados.

 

CAPÍTULO III – Do Ensino Fundamental

Seção I – Anos Iniciais

Art. 45. O Ensino Fundamental tem duração de nove anos, sendo organizado em anos iniciais 
(1º ao 5º) e anos finais (6º ao 9º),

Art. 46. São objetivos dos anos iniciais do Ensino Fundamental:

I – garantir o processo de alfabetização e letramento, bem como o desenvolvimento do raciocí-
nio lógico-matemático e do numeramento;

II – promover o desenvolvimento integral do estudante, abrangendo aspectos cognitivos, afeti-
vos, éticos, estéticos, sociais e culturais;

III – fomentar a formação de valores, atitudes de convivência democrática e compreensão crítica 
do meio natural e social.

Art. 47. Os anos iniciais do Ensino Fundamental organizar-se-ão em dois ciclos contínuos de 
aprendizagem, assim definidos:

I – Ciclo da Alfabetização: compreende o 1º e o 2º anos, com foco na apropriação do Sistema de 
Escrita Alfabética (SEA), no letramento e no numeramento, conforme os direitos de aprendizagem 
e desenvolvimento previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

II – Ciclo Complementar: compreende o 3º, 4º e 5º anos, destinado à consolidação das aprendi-
zagens iniciais e à ampliação das práticas de linguagem, da experiência estética, da interculturalida-
de e da autonomia intelectual dos estudantes.

Art. 48. O ensino nos anos iniciais do Ensino Fundamental deverá estar articulado às experiên-
cias vivenciadas na Educação Infantil, assegurando a progressiva sistematização das aprendizagens 
e o desenvolvimento da atitude investigativa e reflexiva do estudante.

Art. 49. As escolas deverão organizar suas atividades pedagógicas de forma a assegurar o avan-
ço contínuo das aprendizagens, garantindo a articulação entre o Ciclo da Alfabetização e o Ciclo 
Complementar, de modo que a alfabetização e o letramento constituam a base estruturante da traje-
tória escolar.

Art. 50. O acompanhamento da aprendizagem nos anos iniciais será contínuo, processual e 
sistemático, devendo contemplar intervenções pedagógicas imediatas e ações de apoio individuali-
zadas, com vistas à progressão continuada e à recomposição das aprendizagens.

Art. 51. A unidade escolar deve buscar alfabetizar os estudantes até o término do 2º (segundo) 
ano do Ensino Fundamental, em conformidade com o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada 
(CNCA).

Art. 52. Considera-se alfabetizada a criança que, com autonomia ou mínima mediação docente, 
demonstre ser capaz de:

I – ler palavras, frases e textos curtos;

II – localizar e inferir informações explícitas e implícitas em textos curtos, inclusive os que 
articulam linguagem verbal e não verbal;

III – escrever ortograficamente palavras com regularidades entre fonemas e grafemas;

IV – produzir textos de circulação cotidiana, ainda que com eventuais desvios ortográficos ou de 
segmentação, demonstrando domínio das funções sociais da escrita.

Art. 53. No campo da alfabetização matemática e do numeramento, espera-se que a criança, ao 
final do Ciclo da Alfabetização, seja capaz de:

I – contar, ler, escrever e comparar números até 1.000 (mil);

II – realizar adições, subtrações e resolver problemas simples com números de dois ou três 
dígitos;

III – utilizar instrumentos de medida (réguas, calendários, relógios, unidades de tempo e de valor 
monetário) de forma funcional;

IV – identificar e representar formas geométricas planas e espaciais, bem como dividir figuras 
em partes iguais (metades, terços);

V – ler e interpretar gráficos simples, como gráficos de barras, pictogramas e tabelas, responden-
do a questões básicas de leitura de dados.

Seção II – Anos Finais

Art. 54. Os anos finais do Ensino Fundamental organizar-se-ão em regime de seriação, assegu-
rando a consolidação e o aprofundamento das competências e habilidades desenvolvidas nos anos 
iniciais, de forma progressiva e contínua.

Parágrafo único. Ao término dos anos finais, o estudante deverá demonstrar domínio da leitura, 
da escrita e do cálculo, bem como compreensão crítica do ambiente natural, social, artístico e cultu-
ral, apropriação dos conhecimentos científicos e tecnológicos, formação de atitudes e valores éticos 
e fortalecimento dos vínculos de solidariedade e de convivência democrática.

Art. 55. O ensino nos anos finais do Ensino Fundamental deverá estar articulado aos processos 
de recomposição das aprendizagens e habilidades previstas no currículo vigente, assegurando a 
continuidade do desenvolvimento integral do estudante.

Art. 56. O acompanhamento pedagógico dos estudantes nos anos finais do Ensino Fundamental 
será sistemático e permanente, devendo a escola adotar estratégias diversificadas de intervenção e 
apoio, com vistas a sanar dificuldades identificadas e garantir o pleno desenvolvimento das apren-
dizagens.

Parágrafo único. As ações de acompanhamento, intervenção e recomposição de aprendizagens 
deverão ser formalizadas em plano específico de intervenção pedagógica, contendo objetivos, es-
tratégias, responsáveis e prazos de execução, o qual deverá ser validado pelo Conselho de Classe e 
supervisionado pela equipe pedagógica da unidade escolar.

Art. 57. A transição entre o 5º e o 6º ano do Ensino Fundamental deverá ser objeto de plane-
jamento articulado pelas unidades escolares, garantindo a continuidade do processo educativo e a 
adaptação progressiva dos estudantes às novas estruturas de ensino.

Parágrafo único. Quando envolver a rede estadual de ensino, a transição deverá ocorrer me-
diante articulação interinstitucional entre as redes municipal e estadual, com vistas a assegurar o 
direito à continuidade dos estudos, sem interrupções ou obstáculos de acesso.

Seção III – Educação Integral em  Tempo Integral

Art. 58. A Educação Integral em Tempo Integral tem por objetivo a formação interdimensional 
do estudante, mediante a ampliação do tempo escolar, a diversificação de vivências educativas e a 
integração entre as diferentes dimensões do conhecimento, da cultura, do corpo e da convivência 
social, assegurando o desenvolvimento pleno das potencialidades humanas.

Art. 59. A organização curricular da Educação Integral em Tempo Integral compreenderá Cam-
pos de Integração Curricular e componentes das áreas do conhecimento, conforme previsto no Cur-
rículo vigente, observando-se os direitos de aprendizagem e desenvolvimento e as competências 
gerais da Educação Básica.

Art. 60. Os Campos de Integração Curricular destinam-se a ampliar, enriquecer e diversificar 
as experiências formativas dos estudantes, promovendo a excelência acadêmica, o desenvolvimento 
de competências cognitivas, socioemocionais e digitais, e a formação integral voltada às demandas 
do século XXI.

Parágrafo único. Os Campos de Integração Curricular possuem caráter eminentemente forma-
tivo, podendo ser avaliados sem fins de promoção, nos termos das diretrizes expedidas pela SMED.

TÍTULO IV 
DAS MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CAPÍTULO I – Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI) – Anos Ini-
ciais

 

Art. 61. A Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI) destina-se a estudantes que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos nos anos iniciais do Ensino Fundamental, sendo a idade mínima 
para matrícula no 1º Segmento de 15 (quinze) anos completos, conforme a legislação vigente.

Art. 62. A EJAI será organizada em etapas semestrais, assim distribuídas:

I – Etapas I e II: voltadas ao processo de alfabetização e letramento;

II – Etapas III e IV: destinadas à consolidação e ampliação das aprendizagens, respeitadas as 
características, experiências e especificidades do público atendido.

Art. 63. O regime de funcionamento da EJAI será semipresencial, compreendendo três horas de 
atividades presenciais diárias com intervalo de 10 min para recreio e uma hora de estudos comple-
mentares supervisionados, totalizando quatro horas de atividades pedagógicas por dia letivo.

Parágrafo único. Os estudos complementares deverão ser planejados, acompanhados e regis-
trados em plano individual pelo professor regente, com supervisão da equipe pedagógica, de modo a 
assegurar o controle da carga horária, a efetividade da aprendizagem e a conformidade dos registros 
escolares.

Art. 64. A oferta da EJAI nas escolas da Rede Municipal de Ensino dependerá da comprovação 
de demanda efetiva e estará condicionada à aprovação prévia da SMED, mediante estudo de viabi-
lidade e disponibilidade de recursos humanos e estruturais.

Art. 65. A SMED poderá, mediante Portaria específica, credenciar escolas municipais que ofer-
tam os anos iniciais do Ensino Fundamental para realizar avaliação de candidatos com 15 (quinze) 
anos completos, que requeiram a emissão de comprovante de conclusão do 5º (quinto) ano do Ensi-
no Fundamental, conforme normas complementares expedidas pelo órgão competente.

 

CAPÍTULO II – Educação Especial

 

Art. 66. A Educação Especial, modalidade transversal a todas as etapas e modalidades da Edu-
cação Básica, constitui parte integrante da educação regular e destina-se aos estudantes com defi-
ciência, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação, devendo estar prevista e 
regulamentada no PPP e no Regimento Escolar de cada unidade de ensino.

Art. 67. O atendimento aos estudantes público da Educação Especial será realizado, preferen-
cialmente, na rede regular de ensino, assegurando-se o acesso, a permanência, a participação e a 
aprendizagem, com oferta de apoio pedagógico e serviços especializados necessários à sua inclusão 
plena.]

Art. 68. O Atendimento Educacional Especializado (AEE) tem por finalidade identificar, elabo-
rar, organizar e disponibilizar recursos pedagógicos, de comunicação e de acessibilidade que elimi-
nem barreiras à participação e à aprendizagem, devendo ser desenvolvido em articulação permanen-
te com os demais serviços, apoios e práticas pedagógicas da escola regular.

Art. 69. As escolas municipais deverão manter, preferencialmente em suas dependências, Salas 
de Recursos Multifuncionais, destinadas ao AEE, sob a responsabilidade de professor habilitado, 
ofertado preferencialmente no contraturno escolar, conforme as orientações da equipe pedagógica 
da unidade e a Gerência de Ação a Inclusão Escolar da SMED.

Parágrafo único. As documentações pedagógicas e administrativas referentes ao AEE deverão 
ser mantidas atualizadas e arquivadas na unidade escolar, sendo as equipes das Salas de Recursos 
Multifuncionais e demais profissionais vinculados ao AEE subordinados tecnicamente à SMED, por 
intermédio do Gerência de Ação a Inclusão Escolar e à Gerência de Ação Pedagógica, que exercerão 
o acompanhamento e a supervisão técnico-pedagógica das ações.

TÍTULO V 
DO CURRÍCULO E DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

CAPÍTULO I – Diretrizes Gerais

Art. 70. O currículo da Educação Básica compreende o conjunto de valores, princípios e prá-
ticas pedagógicas que promovem a produção e a socialização de significados, contribuindo para a 
construção das identidades socioculturais e para o pleno desenvolvimento do estudante.

1º A implementação do currículo deverá evidenciar a contextualização e a interdisciplinaridade 
como princípios orientadores das práticas pedagógicas.

2º A interdisciplinaridade pressupõe o diálogo permanente entre os diferentes campos do saber, 
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enquanto a contextualização implica a vinculação dos conteúdos escolares a situações reais e signi-
ficativas para os estudantes, favorecendo a aprendizagem crítica e reflexiva.

Art. 71. O Plano Curricular da Educação Infantil e do Ensino Fundamental decorre do PPP da 
unidade escolar e deverá ter como referências estruturantes a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), o Currículo vigente e as Diretrizes Curriculares Municipais, contemplando, ainda, uma 
parte diversificada que considere as características regionais, culturais, econômicas e sociais da 
comunidade escolar.

1º A partir do 6º ano do Ensino Fundamental, deverá ser incluída como componente pelo menos 
uma Língua Estrangeira Moderna, observadas as normas vigentes.

2º A Educação Física constitui componente curricular obrigatório na Pré-escola e em todos os 
anos do Ensino Fundamental, sendo facultativa apenas nas hipóteses previstas no § 3º do art. 26 da 
Lei Federal nº 9.394/1996.

3º O estudo da História e Cultura Africana, Afro-Brasileira e Indígena deverá ser desenvolvido 
obrigatoriamente em todo o currículo escolar, com ênfase nos componentes de Arte, Literatura e 
História, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

Art. 72. Constituem temas transversais a serem integrados ao currículo, tratados de forma inter-
disciplinar e transversal, os seguintes:

I – saúde;

II – sexualidade e gênero;

III – vida familiar e social;

IV – direitos das crianças, adolescentes e idosos;

V – educação ambiental;

VI – educação em direitos humanos;

VII – educação para o consumo;

VIII – educação fiscal;

IX – educação para o trânsito;

X – trabalho, ciência e tecnologia;

XI – diversidade cultural;

XII – prevenção ao uso de álcool, tabaco e outras drogas;

XIII – higiene bucal;

XIV – educação alimentar e nutricional.

Parágrafo único. Os temas transversais deverão ser desenvolvidos de forma integrada aos cam-
pos de experiências, às áreas do conhecimento e campos de integração curricular, garantindo a 
formação ética, cidadã e socialmente responsável dos estudantes e a valorização do território e 
realidade local.

CAPÍTULO II – Organização Curricular Específica

Seção I – Educação Infantil

Art. 73. A organização curricular da Educação Infantil tem por finalidade a formação integral da 
criança como sujeito histórico, social e de direitos, capaz de tomar decisões, intervir na realidade e 
transformar o meio em que vive, indo além do aprendizado sistematizado e valorizando a experiên-
cia, a ludicidade e a convivência.

Art. 74. A organização e o desenvolvimento das práticas pedagógicas da Educação Infantil de-
verão observar os seguintes princípios orientadores:

I – reconhecimento da criança como sujeito histórico, social e de direitos, que aprende e se de-
senvolve por meio das interações e brincadeiras;

II – indissociabilidade entre o educar e o cuidar, assegurando a integralidade do desenvolvimen-
to físico, cognitivo, afetivo, social e moral;

III – constituição da escola como espaço democrático, inclusivo e respeitoso à diversidade, pro-
movendo igualdade de oportunidades e combate a todas as formas de discriminação;

IV – concepção de currículo como articulação entre experiências, ampliação do repertório cultu-
ral e práticas de letramento, promovendo o desenvolvimento das múltiplas linguagens;

V – intencionalidade educativa e protagonismo docente, com garantia dos direitos de aprendi-
zagem e desenvolvimento, especialmente quanto à consciência fonológica, ao princípio alfabético, 
ao numeramento e à literacia;

VI – parceria permanente entre escola, família e comunidade, fortalecendo vínculos e a corres-
ponsabilidade pela formação da criança.

Art. 75. A implementação do currículo da Educação Infantil deverá favorecer a interdiscipli-
naridade, a integração entre saberes e a abordagem dos temas transversais, de modo a relacionar o 
conteúdo aprendido com a formação de valores sociais, éticos e ambientais.

Art. 76. A proposta pedagógica da Educação Infantil assegurará oportunidades múltiplas e di-
versificadas às crianças, compreendendo:

I – o brincar e o interagir como eixos estruturantes da aprendizagem;

II – a troca de experiências e ajuda mútua;

III – o movimento e a exploração corporal;

IV – o desenvolvimento sensorial e cognitivo, mediante experiências com formas, texturas, 
cores, sons e tamanhos;

V – a convivência e a expressão emocional, fortalecendo a autoestima, identidade e a afetivi-
dade;

VI – a realização de projetos de investigação e experimentação, conforme os interesses e curio-
sidades das crianças.

Art. 77. O Plano Curricular da Educação Infantil é flexível e promove os objetivos de aprendi-
zagem e desenvolvimento previstos nos Campos de Experiências, assegurando a indissociabilidade 
entre o brincar, o cuidar e o educar como fundamentos da ação pedagógica.

Parágrafo único: O trabalho na educação infantil deve assegurar o desenvolvimento das múl-
tiplas linguagens da criança e o compromisso com o investimento pedagógico intencional nos pro-
cessos de apropriação da leitura e da escrita e de desenvolvimento da oralidade, orientados para a 

garantia do direito humano à alfabetização e ao letramento.

Seção II – Ensino Fundamental – Anos Iniciais

Art. 78. As escolas deverão assegurar a continuidade do percurso de aprendizagens dos estudan-
tes, garantindo a articulação entre o Ciclo da Alfabetização (1º e 2º anos) e o Ciclo Complementar 
(3º ao 5º ano), de modo a promover transição harmônica e progressiva entre as etapas do Ensino 
Fundamental.

Art. 79. O Ciclo da Alfabetização, com ingresso aos seis anos de idade, deverá ser organizado 
de forma a assegurar, ao final de cada ano letivo, a consolidação dos direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento previstos no currículo municipal e nas diretrizes vigentes.

Art. 80. A programação curricular dos Ciclos da Alfabetização e Complementar deverá ser es-
truturada de forma gradual e articulada, visando à ampliação progressiva das capacidades e compe-
tências dos estudantes, contemplando de maneira integrada os processos de alfabetização, letramen-
to e numeramento.

Art. 81. A organização dos componentes curriculares dos anos iniciais do Ensino Fundamental 
observará os seguintes princípios:

I – Ciências, História e Geografia deverão ser integradas ao processo de alfabetização, letramen-
to e numeramento, crescendo em complexidade ao longo dos ciclos;

II – o componente Arte deverá assegurar experiências de fruição estética e práticas artístico-cul-
turais, promovendo a expressão criadora e o reconhecimento da diversidade cultural;

III – a Educação Ambiental deverá ser abordada a partir da realidade local, estimulando a cons-
ciência ecológica e o cuidado com o meio ambiente;

IV – o Ensino Religioso deverá promover a convivência solidária e o respeito à diversidade de 
crenças e valores, contribuindo para a formação ética e cidadã.

Art. 82. O acompanhamento do processo de ensino e aprendizagem nos ciclos iniciais do Ensino 
Fundamental será contínuo e sistemático, com intervenções pedagógicas imediatas, visando à supe-
ração de dificuldades e à garantia da progressão continuada dos estudantes.

 

Seção III – Componentes Curriculares do Ensino Fundamental

Art. 83. Constituem componentes curriculares obrigatórios do Ensino Fundamental, orga-
nizados por área do conhecimento, os seguintes:

I – Linguagens: Língua Portuguesa; Arte; Educação Física; e Língua Inglesa, está de oferta 
exclusiva nos anos finais do Ensino Fundamental e integrada ao Campo de Integração Arte, 
Cultura e Idioma em toda a etapa;

II – Matemática;

III – Ciências da Natureza: Ciências;

IV – Ciências Humanas: Geografia e História;

V – Ensino Religioso, de oferta obrigatória e matrícula facultativa.

 

TÍTULO VI 
DA APRENDIZAGEM 

 CAPÍTULO I – Da Avaliação da Aprendizagem
 

Art. 84. A avaliação na Educação Infantil será realizada mediante acompanhamento e registro 
do desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, tendo caráter diagnóstico, descritivo e 
formativo, de modo a subsidiar o planejamento pedagógico.

Art. 85. A avaliação da aprendizagem constitui processo contínuo, formativo, diagnóstico e 
cumulativo, devendo prevalecer os aspectos qualitativos sobre os quantitativos, e utilizar múltiplos 
instrumentos e procedimentos de acompanhamento, tais como observações, registros descritivos, 
portfólios, trabalhos, exercícios, entrevistas, testes e outros, adequados à faixa etária e às caracte-
rísticas do estudante.

1º A escola deverá registrar os procedimentos avaliativos e as intervenções pedagógicas rea-
lizadas, explicitando as expectativas de aprendizagem, as evidências de desempenho e as ações 
implementadas para superação das dificuldades.

2º A unidade escolar organizará atendimentos diversificados e estratégias pedagógicas espe-
cíficas sempre que forem identificadas dificuldades de aprendizagem, devendo tais medidas estar 
previstas no Projeto Político-Pedagógico e no Regimento Escolar, e amplamente divulgadas à co-
munidade escolar.

3º As escolas participarão das avaliações diagnósticas em rede, promovidas pela SMED, deven-
do elaborar plano de ação com a definição das intervenções pedagógicas, responsáveis e prazos, cuja 
efetividade será avaliada por meio de avaliações internas e ações de monitoramento em rede, sob 
orientação da Gerência de Ação Pedagógica.

Art. 86. Os resultados da avaliação da aprendizagem deverão ser comunicados aos pais ou 
responsáveis até 10 (dez) dias após o encerramento de cada trimestre, por meio de relatórios des-
critivos e/ou notas, contendo a descrição das estratégias de atendimento pedagógico diferenciado 
implementadas e planejadas.

Parágrafo único. É assegurado aos pais ou responsáveis o acesso às informações de desempe-
nho dos estudantes, em reuniões coletivas, individuais ou mediante solicitação formal, garantindo a 
transparência e o acompanhamento do processo educativo.

Art. 87. Para aprovação do estudante em cada ano ou ciclo do Ensino Fundamental e em cada 
etapa da Educação de Jovens, Adultos e Idosos – EJAI, exige-se frequência mínima de 75% (setenta 
e cinco por cento) da carga horária total e pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos no período 
letivo.

Parágrafo único. No caso de desempenho satisfatório e frequência inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento), poderá ser aplicada a reclassificação por frequência, para posicionamento no ano 
subsequente, inclusive na transição do 1º para o 2º ano do Ensino Fundamental, conforme delibera-
ção do Conselho de Classe Final.

Art. 88. A distribuição da pontuação anual no Ensino Fundamental obedecerá à seguinte 
proporção:

I – 1º trimestre: 30 (trinta) pontos;

II – 2º trimestre: 30 (trinta) pontos;
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III – 3º trimestre: 40 (quarenta) pontos.

Art. 89. A distribuição da pontuação semestral na Educação de Jovens, Adultos e Idosos – 
EJAI observará a seguinte proporção:

I – 1º bimestre: 50 (cinquenta) pontos;

II – 2º bimestre: 50 (cinquenta) pontos.

Art. 90. Os estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), outras deficiências, trans-
tornos globais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação serão avaliados com base no 
Plano de Desenvolvimento Individual (PDI), bem como outros instrumentos disponíveis, observan-
do-se suas especificidades e potencialidades.

1º O PDI será elaborado de forma integrada pelo Professor Regente, pelo Professor de Aten-
dimento Educacional Especializado – AEE e pelo Profissional de Apoio e/ou Intérprete de Libras, 
quando houver, sob a orientação do Especialista da Educação Básica (EEB) e supervisão técnica do 
Centro de Atendimento Multidisciplinar da Educação Inclusiva – CEAMEI.

2º O PDI deverá definir estratégias e recursos pedagógicos específicos, voltados à progressão 
cognitiva, afetiva, social e comunicacional do estudante, garantindo-lhe acesso, permanência e de-
senvolvimento no ambiente escolar.

3º O PDI será socializado com as famílias ao final de cada trimestre ou sempre que solicitado, 
assegurando transparência, corresponsabilidade e acompanhamento do processo formativo.

4º O PDI integrará o prontuário pedagógico do estudante e deverá ser arquivado em pasta indi-
vidual própria, com acesso restrito à equipe técnica da unidade escolar, à SMED e aos responsáveis 
legais, observadas as normas de sigilo e de proteção de dados pessoais previstas na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).

 

CAPÍTULO II – Da Progressão

 Seção I – Progressão Continuada (Anos Iniciais)

 Art. 91. A progressão continuada, adotada nos ciclos de alfabetização (1º e 2º anos) e comple-
mentar (3º ao 5º ano) do Ensino Fundamental, vincula-se à avaliação contínua e processual, com 
intervenções pedagógicas imediatas que assegurem o desenvolvimento das aprendizagens essenciais 
previstas para cada etapa.

Parágrafo único. A progressão continuada deverá ser amparada por ações sistemáticas de in-
tervenção pedagógica e recomposição das aprendizagens, sob acompanhamento e suporte técnico 
da SMED, com vistas à consolidação das habilidades básicas e à superação das defasagens identi-
ficadas.

Art. 92. No âmbito da progressão continuada, a unidade escolar deverá adotar estratégias pe-
dagógicas diversificadas e articuladas, de modo a garantir o avanço contínuo dos estudantes, obser-
vando os seguintes procedimentos:

I – criar novas oportunidades de aprendizagem ao longo do ano letivo, mediante reorganização 
de tempos, espaços e metodologias;

II – organizar agrupamentos temporários de estudantes com níveis equivalentes de dificuldade, 
assegurando apoio pedagógico direcionado e posterior reintegração à turma de origem;

III – zelar para que a progressão continuada não se confunda com promoção automática, preser-
vando a qualidade do processo educativo e a efetiva aprendizagem dos estudantes.

Seção II – Progressão Parcial (Anos Finais)

Art. 93. A progressão parcial constitui medida pedagógica que permite ao estudante prosseguir 
no ano subsequente, assegurando-lhe novas oportunidades de estudo nos componentes curriculares 
cujas habilidades e competências essenciais ainda não tenham sido plenamente consolidadas.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se exclusivamente aos anos finais do Ensino Fun-
damental.

Art. 94. O estudante poderá beneficiar-se da progressão parcial em até três (3) componentes 
curriculares no ano letivo subsequente, mediante avaliação do desempenho global e deliberação do 
Conselho de Classe.

1º O regime de Progressão parcial não se aplica na transição do 9º ano do ensino fundamental 
para o ensino médio.

2º Os Campos de Integração do Tempo Integral e os componentes curriculares de Arte, Ensi-
no Religioso, Educação Física e Parte Diversificada possuem caráter formativo e integrador, não 
podendo constituir critério de retenção escolar, em conformidade com os princípios da avaliação 
processual e da educação integral.

Art. 95. Aos estudantes em progressão parcial serão assegurados estudos orientados e acompa-
nhamento pedagógico contínuo, com base em plano de intervenção elaborado conjuntamente pelos 
professores do componente curricular do ano anterior e do ano em curso, com deliberação e registro 
em ata do Conselho de Classe.

Art. 96. Em casos de transferência de estudantes em regime de progressão parcial, a escola de 
origem deverá anexar ao histórico escolar relatório descritivo da situação do estudante, indicando os 
componentes curriculares em progressão e as medidas pedagógicas adotadas.

Art. 97. As ações previstas no plano de estudos orientado deverão ser executadas pelos profes-
sores do(s) componente(s) curricular(es) do ano letivo subsequente, ou em ações de recomposição 
de aprendizagens determinadas pela SMED, devendo os resultados serem devidamente registrados 
e arquivados nos termos das orientações da Gerência de Ação Pedagógica.

 

CAPÍTULO III – Da Recuperação de Estudos e da Retenção

Art. 98. A recuperação de estudos constitui processo obrigatório, contínuo e integrado ao de-
senvolvimento do ensino e da aprendizagem, devendo priorizar a recuperação paralela ao longo dos 
trimestres, com vistas à garantia do direito de aprender.

Parágrafo único. Compete à gestão da unidade escolar assegurar a oferta, o registro documental 
e o acompanhamento pedagógico das diferentes modalidades de recuperação (paralela, trimestral e 
final), em conformidade com as orientações da Gerência de Ação Pedagógica da SMED.

Art. 99. Ao final de cada trimestre letivo, a escola deverá ofertar atividades de recuperação 
das aprendizagens, por meio de trabalhos, pesquisas, avaliações e outras estratégias pedagógi-
cas, de modo a favorecer a consolidação das habilidades essenciais.

Parágrafo único. Esgotadas as estratégias de ensino-aprendizagem previstas, a escola deverá 
ofertar recuperação final, com valor máximo de 100 (cem) pontos, assegurando ao estudante nova 

oportunidade de demonstrar o domínio dos conteúdos e competências esperados.

Art. 100. Haverá retenção do estudante por resultado de aprendizagem insatisfatório:

I – no último ano de cada ciclo dos anos iniciais do Ensino Fundamental (2º e 5º anos);

II – em cada ano letivo dos anos finais do Ensino Fundamental (do 6º ao 9º ano);

III - em todas as etapas dos anos iniciais do Ensino Fundamental EJAI (1ª, 2ª, 3ª e 4ª).

Parágrafo único. A retenção por frequência poderá ocorrer em qualquer ano de escolaridade, 
desde que observados os direitos do estudante, assegurada avaliação ampla e processual, cabendo ao 
Conselho de Classe Final a deliberação motivada sobre o resultado.

TÍTULO VII 
DO DESEMPENHO DA ESCOLA E DA PUBLICIDADE DOS ATOS
 

Art. 101. As unidades escolares deverão divulgar, de forma clara, acessível e periódica, os dados 
e informações relativas ao seu desempenho institucional e pedagógico, observados os princípios da 
transparência pública e da gestão democrática, abrangendo, no mínimo:

I – projetos, medidas, propostas e ações implementadas ou planejadas para a melhoria da quali-
dade do ensino e dos resultados educacionais;

II – indicadores e estatísticas de desempenho dos estudantes e da escola, tanto internos quanto 
provenientes de avaliações externas;

III – painéis de gestão à vista, murais informativos e canais institucionais de comunicação, 
inclusive redes sociais oficiais, como instrumentos de socialização e de diálogo com a comunidade 
escolar.

Art. 102. Constituem informações mínimas de divulgação obrigatória, para fins de acompanha-
mento e transparência das ações escolares:

I – número de estudantes matriculados, discriminados por período, ciclo, ano de escolaridade 
ou etapa de ensino;

II – resultados de desempenho obtidos por etapa e modalidade da Educação Básica;

III – medidas e estratégias adotadas para a melhoria do processo pedagógico e da aprendizagem;

IV – percentuais de abandono escolar, acompanhados das ações de prevenção e enfrentamento;

V – taxas de distorção idade/ano de escolaridade e as ações desenvolvidas para sua redução.

Art. 103. Compete à direção da unidade escolar, bem como aos respectivos agentes públicos 
escrituradores dos sistemas, manter atualizados e devidamente organizados:

I – os registros da Secretaria Escolar;

II – o Sistema Oficial de Administração e Controle Escolar, regulamentado pela SMED;

III – o acervo documental referente à vida escolar do estudante, em conformidade com as nor-
mas do Sistema Municipal de Ensino e demais regulamentos aplicáveis.

TÍTULO VIII 
DA CONVIVÊNCIA, DA INTIMIDAÇÃO SISTEMÁTICA, DA INDISCI-

PLINA E DO ATO INFRACIONAL 
CAPÍTULO I – Disposições Preliminares

Art. 104. O PPP de cada unidade escolar deverá contemplar ações voltadas ao desenvolvimento 
das competências socioemocionais, ao acolhimento dos estudantes e à promoção de uma convivên-
cia respeitosa e inclusiva no ambiente escolar, em consonância com as diretrizes da SMED.

Art. 105. Compete à gestão da unidade escolar, em regime de colaboração com todos os servi-
dores/colaboradores da unidade escolar:

I – assegurar a atualização do PPP, com foco na prevenção de todas as formas de violência, na 
promoção da cultura de paz e no fortalecimento dos vínculos comunitários;

II – fortalecer o Conselho Escolar, estimulando sua atuação participativa nas decisões pedagó-
gicas e administrativas;

III – registrar formalmente as ocorrências disciplinares e planejar ações preventivas, voltadas à 
mediação e à solução pacífica de conflitos;

IV – promover ações educativas permanentes, com vistas à prevenção da violência, à valoriza-
ção da diversidade e ao respeito mútuo;

V – comunicar aos pais ou responsáveis legais os casos de descumprimento das normas regi-
mentais, informando as medidas pedagógicas e administrativas adotadas.

 

CAPÍTULO II – Da Intimidação Sistemática (Bullying) e da Violência

 

Art. 106. Caracteriza-se intimidação sistemática (bullying) toda ação, omissão ou conduta inten-
cional e repetitiva, de natureza física, verbal, psicológica, moral, sexual, social, material ou virtual, 
que tenha por objetivo ou efeito intimidar, humilhar, constranger, discriminar ou agredir física ou 
psicologicamente outro membro da comunidade escolar.

1º A intimidação sistemática compreende, entre outras manifestações, ataques físicos, insultos, 
apelidos pejorativos, ameaças, grafites depreciativos, expressões preconceituosas e pilhérias, inde-
pendentemente do meio utilizado.

2º Configura-se cyberbullying a prática de intimidação sistemática realizada por meio digital, 
incluindo a divulgação, adulteração ou compartilhamento indevido de imagens, áudios, vídeos, in-
formações ou dados pessoais, com a finalidade de causar constrangimento, humilhação ou dano à 
imagem e à dignidade da vítima.

Art. 107. São reconhecidas, para fins desta Resolução, as seguintes tipologias de intimidação 
sistemática e de violência:

I – verbal, quando envolver insultos, xingamentos ou apelidos pejorativos;

II – moral, quando consistir em difamação, calúnia ou disseminação de rumores;
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III – sexual, quando caracterizar assédio, indução ou abuso;

IV – social, quando implicar isolamento, exclusão ou ignorar deliberadamente a vítima;

V – psicológica, quando resultar em perseguição, intimidação, chantagem ou manipulação;

VI – física, quando envolver agressões corporais;

VII – material, quando abranger furtos, roubos ou destruição de pertences;

VIII – virtual, quando ocorrer em ambientes digitais, redes sociais, aplicativos ou plataformas 
de comunicação.

Art. 108. As situações de violência ou intimidação sistemática que configurem infração legal 
deverão ser imediatamente notificadas à família ou responsáveis legais do estudante, ao Conselho 
Tutelar, quando envolver menor de 18 (dezoito) anos, e, se necessário, aos órgãos de segurança pú-
blica competentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Art. 109. Compete à gestão da unidade escolar adotar medidas integradas de prevenção, enfren-
tamento e acompanhamento das situações de intimidação sistemática e de violência, cabendo-lhe:

I – assegurar a implementação de ações de conscientização, prevenção e combate a todas as 
formas de violência no ambiente escolar;

II – promover a formação continuada das equipes docentes, técnico-pedagógicas e admi-
nistrativas, com foco na cultura de paz, mediação de conflitos e práticas restaurativas;

III – planejar e executar campanhas educativas permanentes, assegurando a ampla divulga-
ção da caracterização dos atos de violência e intimidação sistemática;

IV – orientar a comunidade escolar quanto à identificação, prevenção e encaminhamento de 
situações de bullying e outras formas de violência;

V – registrar, encaminhar e monitorar todos os casos identificados, garantindo o acompanha-
mento pela rede de proteção social;

VI – seguir os protocolos intersetoriais da rede de proteção, especialmente nos casos de 
indícios ou relatos de violência física, psicológica ou sexual;

VII – promover a cidadania, a empatia, o respeito às diferenças e a convivência ética no 
espaço escolar;

VIII – adotar práticas de mediação e justiça restaurativa como instrumentos prioritários na  
resolução de conflitos;

IX – implementar ações permanentes de prevenção e enfrentamento de todas as formas de 
violência, inclusive aquelas praticadas por qualquer integrante da comunidade escolar, sejam 
estudantes, profissionais da educação ou terceiros.

 

CAPÍTULO III – Da Indisciplina

Art. 110. Considera-se ato de indisciplina o descumprimento das normas de conduta, deveres e 
responsabilidades estabelecidos no Regimento Escolar da unidade de ensino.

Parágrafo único. A abordagem dos casos de indisciplina deverá ter caráter essencialmente pe-
dagógico e restaurativo, priorizando a formação do estudante e a reconstrução das relações interpes-
soais, e não a aplicação de medidas meramente punitivas.

Art. 111. Compete à equipe gestora da unidade escolar analisar e adotar as providências cabíveis 
nos casos de indisciplina, à luz do Regimento Escolar e das diretrizes da SMED.

1º Todas as ocorrências deverão ser devidamente registradas e comunicadas aos pais ou res-
ponsáveis legais, assegurando transparência e acompanhamento familiar.

2º Serão assegurados ao estudante o contraditório e a ampla defesa, podendo esta ser apresenta-
da perante a direção da escola e/ou o Conselho Escolar, conforme o disposto no Regimento Escolar.

3º As sanções aplicadas não poderão, em hipótese alguma, restringir ou violar o direito de acesso 
e permanência na escola,

Art. 112. Nos casos de reincidência, gravidade da conduta ou indícios de violação de direitos, 
a direção da unidade escolar deverá comunicar formalmente o ocorrido à SMED, por meio do Ser-
viço de Inspeção Escolar, para fins de orientação, acompanhamento técnico e adoção das medidas 
cabíveis.

Parágrafo único. Quando a ocorrência envolver criança ou adolescente, a escola deverá, con-
comitantemente, acionar o Conselho Tutelar, observando os fluxos de comunicação estabelecidos 
pela rede de proteção e as normas vigentes de proteção integral previstas no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA).

 

CAPÍTULO IV – Do Ato Infracional

Art. 113. Considera-se ato infracional a conduta análoga a crime ou contravenção penal, quando 
praticada por criança ou adolescente, nos termos da legislação vigente.

1º Constatada a ocorrência de ato infracional no ambiente escolar, a direção da unidade deverá 
adotar, de forma imediata, as providências cabíveis, incluindo o acionamento dos pais ou respon-
sáveis legais, quando se tratar de estudante menor de 18 (dezoito) anos, bem como das autoridades 
competentes.

2º Quando o estudante tiver idade inferior a 12 (doze) anos, o caso deverá ser encaminhado ao 
Conselho Tutelar, para aplicação das medidas de proteção previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

TÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 114. Nos dois primeiros meses de cada ano letivo, as unidades escolares deverão realizar 
levantamento diagnóstico dos estudantes que apresentem distorção idade/ano de escolaridade, de-
fasagens de aprendizagem ou estejam em situação de progressão parcial, com vistas à proposição e 
implementação imediata de intervenções pedagógicas que assegurem a recomposição das aprendi-
zagens e o prosseguimento regular dos estudos.

Parágrafo único. São consideradas estratégias pedagógicas:

I – a reclassificação, quando couber;

II – o encaminhamento à EJAI, observada a idade mínima.

Art. 115. A direção da unidade escolar poderá celebrar parcerias e firmar cooperações com 
entidades públicas, privadas e organizações da sociedade civil, visando ao desenvolvimento de pro-
jetos e ações de natureza educacional, cultural ou social, desde que integrados ao PPP  da escola e 
alinhados às diretrizes e orientações da SMED.

Art. 116. Os projetos “Era Uma Vez” e “Olimpíada Municipal de Matemática” constituem 
eixos estruturantes das políticas de incentivo à leitura e à aprendizagem matemática no âmbito da 
Rede Municipal de Ensino, devendo ser implementados sob a orientação técnico-pedagógica e o 
acompanhamento sistemático da Gerência de Ação Pedagógica da SMED.

Art. 117. O Regime Escolar Especial por Motivo de Saúde será assegurado aos estudantes ma-
triculados na Rede Municipal de Ensino que apresentarem condições específicas de saúde que im-
possibilitem a frequência às aulas presenciais, observadas as seguintes disposições:

I – terá o acesso condicionado à apresentação de relatório médico que especifique a condição 
clínica e o período de afastamento recomendado;

II – deverá garantir o vínculo do estudante com a escola, por meio de currículo flexibilizado e/
ou adaptado, a fim de assegurar a continuidade do processo de aprendizagem;

III – será organizado e funcionará em conformidade com a legislação específica aplicável, es-
pecialmente a Lei Federal nº 14.952, de 6 de agosto de 2024, e demais normas complementares 
expedidas pela SMED.

Art. 118. A unidade escolar deverá assegurar a realização de atividades pedagógicas diferen-
ciadas aos estudantes que, em razão de fatores internos ou externos, tenham apresentado prejuízos 
na carga horária, na frequência ou no processo de aprendizagem ao longo do ano letivo, de modo a 
garantir a recomposição das aprendizagens e a continuidade do percurso escolar.

Art. 119. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CME nº 
01/2024.

Art. 120. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 15 de outubro de 2025.

 

HEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Educação 
Prefeitura de Santa Luzia - MG

 

RESOLUÇÃO CME Nº 02: Resolução CME Nº 02

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO

PORTARIA SMCT Nº 70/2025- CONCEDE AUTORIZAÇÃO DE USO DO 
TEATRO MUNICIPAL ANTÔNIO ROBERTO DE ALMEIDA

A Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de Santa Luzia torna pública a Portaria SMCT 
Nº70/2025, de 14 de outubro de 2025, que concede autorização de uso do bem público denominado 
“Teatro Municipal Antônio Roberto de Almeida”, a título precário, para atividades específicas e 
transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal. Esta Portaria concede 
autorização do referido bem para a autorizatária  Júlia Miriam Pires Lage, a título unilateral, precário 
e discricionário, para realização do evento denominado “Nós queremos uma valsa’”, a ser realizado 
no dia 14 de outubro de 2025 (terça-feira), das 20:00 h às 22:00h.

PORTARIA SMCT Nº70-2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
SEGURANÇA PÚBLICA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS Nº 033/2025
 

Santa Luzia, 15 de Outubro de 2025

 

A Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, no estrito cumprimento do disposto 
no Artigo 271, § 6º do Código de Trânsito Brasileiro, informa que na eventualidade de o proprietário 
ou condutor não estar presente no momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito deverá, 
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da referida remoção, expedir a notificação pre-
vista no § 5º do mencionado dispositivo legal. Tal notificação será encaminhada ao proprietário por 
via postal ou por meio tecnológico adequado que assegure sua efetiva ciência. Em caso de insucesso 
na tentativa de notificação, proceder-se-á à publicação da mesma por meio de edital.

A Guarda Civil Municipal, mediante publicação em Diário Oficial do Município, divulgará a 
lista de veículos removidos por cometimento de infração do Código de Trânsito Brasileiro (infrações 
de circulação, estacionamento e parada onde estão previstas a medida administrativa de remoção de 
veículo).

Os proprietários dos veículos relacionados na mencionada lista deverão comparecer pessoal-
mente à Delegacia de Plantão da Polícia Civil de Minas Gerais, situada na Rua Baldim, Bairro Rio 
das Velhas, Santa Luzia - MG (referência: Poliesportivo Municipal), no 2º andar, com o propósito de 
requerer o alvará de liberação de seu veículo.
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O proprietário poderá ir a Sede Administrativa da GCMSL, localizada à Praça Getúlio Vargas, nº 
61, Bairro São João Batista, Santa Luzia/MG, para solicitar cópia do Boletim de Ocorrência.

 

PLACA
MARCA / 
MODELO 

/ COR

PROPRIE-
TÁRIO

DATA / 
HORA

LOCAL 
DA RE-

MOÇÃO
MOTIVO

CÓD. 
DA 

INFRA-
ÇÃO

HFS-5802
FIAT/IDEA 
ELX FLEX

CINZA

Jose Cesário 
de Jesus neto

09/10/2025  
10:33

Rua Alvo-
rada

155

Estacionar em 
desacordo com 
a regulamenta-
ção - vaga de 

carga/descarga

554-1

 

 

PYL -4D25

 

RE-
NAULT/

SANDERO 
EXPR 10

PRATA

Adriana 
Araujo Lucas

09/10/2025  
11:30

Avenida 
Brasília

1746

Estacionar em 
desacordo com 
a regulamenta-
ção - vaga de 

carga/descarga

554-1

HGX-0I86

I/KIA 
PICANTO 
EX 1.1L

VERDE

Rodrigo Es-
tevão Diniz 

Silvino

10/10/2025  
15:30

Avenida 
Brasília

1830

Estacionar em 
desacordo com 
a regulamenta-
ção - vaga de 

carga/descarga

554-1

SYA -5C11

I/PEU-
GEOT 208 
LIKE MT

BRANCA

Localiza rent 
a car S/A.

: 
14/10/2025  

16:36

Rua Geral-
do Teixeira 

da Costa

2286

Estacionado 
na porta da 

sua garagem 
obstruindo por 

completo a 
entrada e saída 

de veículos.

546-0

 

Ismael Rocha

Subcomandante da Guarda Civil Municipal de Santa Luzia

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E REGULA-

RIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO TITULAR DO DOMÍNIO DO IMÓVEL, 
CONFRONTANTES E DEMAIS INTERESSADOS (ARTIGO 31, §5.º DA 

LEI FEDERAL 13.465/2017) 

 
REURB 035/2022 – LONDRINA

 

O Município Santa Luzia-MG, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 
18.715.409/0001-50, com sede Administrativa na Av. VIII, 50 - Carreira Comprida, Santa Luzia - 
MG, 33045-090, por intermédio da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, por meio 
deste edital, NOTIFICA a todos os titulares de domínio, confrontantes e terceiros eventualmente 
interessados, que o núcleo urbano informal consolidado, denominado LONDRINA encontra-se em 
processo de Regularização Fundiária, por meio da Instauração 035/2022, na modalidade REURB-S, 
conforme dispõe a Lei Federal 13.465/2017.

 

O perímetro abrangido pela regularização é o seguinte:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.810.823,72m e E 
612.633,45m; QUADRA; deste, segue confrontando com QUADRA 48, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 100°16'11" e 52,96 m até o vértice P02, de coordenadas N 7.810.814,28m e E 612.685,56m; 
56°46'06" e 4,32 m até o vértice P03, de coordenadas N 7.810.816,64m e E 612.689,17m; RUA; 
deste, segue confrontando com RUA CONDÉ AFONSO CÉLSO, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 101°46'56" e 9,13 m até o vértice P04, de coordenadas N 7.810.814,78m e E 612.698,11m; 
QUADRA; deste, segue confrontando com QUADRA 06, com os seguintes azimutes e distân-
cias: 148°23'28" e 5,21 m até o vértice P05, de coordenadas N 7.810.810,34m e E 612.700,84m; 
101°31'18" e 28,37 m até o vértice P06, de coordenadas N 7.810.804,68m e E 612.728,64m; 
7°25'18" e 1,63 m até o vértice P07, de coordenadas N 7.810.806,30m e E 612.728,85m; 102°50'22" 
e 29,60 m até o vértice P08, de coordenadas N 7.810.799,72m e E 612.757,71m; RUA; deste, se-
gue confrontando com RUA OLÁVO BILAC, com os seguintes azimutes e distâncias: 92°35'55" e 
12,08 m até o vértice P09, de coordenadas N 7.810.799,17m e E 612.769,77m; QUADRA; deste, 
segue confrontando com QUADRA 10, com os seguintes azimutes e distâncias: 148°49'47" e 2,97 m 
até o vértice P10, de coordenadas N 7.810.796,63m e E 612.771,31m; RUA; deste, segue confron-
tando com AV BERNARDO GUIMARÃES, com os seguintes azimutes e distâncias: 196°20'20" 
e 16,59 m até o vértice P11, de coordenadas N 7.810.780,71m e E 612.766,64m; QUADRA; des-
te, segue confrontando com QUADRA 09, com os seguintes azimutes e distâncias: 188°14'07" e 
25,27 m até o vértice P12, de coordenadas N 7.810.755,70m e E 612.763,02m; 275°24'05" e 0,34 
m até o vértice P13, de coordenadas N 7.810.755,73m e E 612.762,68m; 186°58'59" e 35,09 m 
até o vértice P14, de coordenadas N 7.810.720,90m e E 612.758,42m; 186°29'36" e 10,03 m até 
o vértice P15, de coordenadas N 7.810.710,94m e E 612.757,28m; 181°26'37" e 14,34 m até o 
vértice P16, de coordenadas N 7.810.696,60m e E 612.756,92m; 176°18'40" e 13,61 m até o vér-
tice P17, de coordenadas N 7.810.683,02m e E 612.757,80m; 173°04'57" e 28,44 m até o vértice 
P18, de coordenadas N 7.810.654,79m e E 612.761,22m; 171°25'42" e 15,14 m até o vértice P19, 
de coordenadas N 7.810.639,82m e E 612.763,48m; 171°03'09" e 23,70 m até o vértice P20, de 
coordenadas N 7.810.616,40m e E 612.767,17m; 169°41'40" e 30,03 m até o vértice P21, de coor-
denadas N 7.810.586,85m e E 612.772,54m; 169°43'48" e 27,52 m até o vértice P22, de coorde-
nadas N 7.810.559,77m e E 612.777,45m; 120°43'10" e 2,36 m até o vértice P23, de coordenadas 
N 7.810.558,57m e E 612.779,47m; RUA; deste, segue confrontando com RUA ATAÚLFO AL-
VES, com os seguintes azimutes e distâncias: 181°19'54" e 11,41 m até o vértice P24, de coorde-
nadas N 7.810.547,16m e E 612.779,21m; RUA; deste, segue confrontando com RUA OLÁVO 
BILAC, com os seguintes azimutes e distâncias: 258°50'07" e 9,79 m até o vértice P25, de coorde-

nadas N 7.810.545,27m e E 612.769,61m; QUADRA; deste, segue confrontando com QUADRA 
57, com os seguintes azimutes e distâncias: 258°55'38" e 62,33 m até o vértice P26, de coorde-
nadas N 7.810.533,30m e E 612.708,43m; RUA; deste, segue confrontando com RUA CONDÉ 
AFONSO CÉLSO, com os seguintes azimutes e distâncias: 259°57'48" e 8,34 m até o vértice P27, 
de coordenadas N 7.810.531,84m e E 612.700,22m; QUADRA; deste, segue confrontando com 
QUADRA 54, com os seguintes azimutes e distâncias: 262°04'05" e 19,92 m até o vértice P28, 
de coordenadas N 7.810.529,09m e E 612.680,49m; 267°24'38" e 19,05 m até o vértice P29, de 
coordenadas N 7.810.528,23m e E 612.661,46m; 280°50'18" e 8,72 m até o vértice P30, de coor-
denadas N 7.810.529,87m e E 612.652,90m; 287°07'35" e 8,56 m até o vértice P31, de coordena-
das N 7.810.532,39m e E 612.644,72m; 291°41'51" e 18,68 m até o vértice P32, de coordenadas 
N 7.810.539,30m e E 612.627,36m; 298°55'48" e 45,82 m até o vértice P33, de coordenadas N 
7.810.561,47m e E 612.587,26m; RUA; deste, segue confrontando com RUA MANOEL MACE-
DO, com os seguintes azimutes e distâncias: 298°02'20" e 12,55 m até o vértice P34, de coorde-
nadas N 7.810.567,37m e E 612.576,18m; QUADRA; deste, segue confrontando com QUADRA 
01, com os seguintes azimutes e distâncias: 299°16'37" e 44,14 m até o vértice P35, de coorde-
nadas N 7.810.588,95m e E 612.537,68m; 298°35'51" e 19,80 m até o vértice P36, de coordena-
das N 7.810.598,43m e E 612.520,29m; RUA; deste, segue confrontando com AV PROF. LUCAS 
MACHADO, com os seguintes azimutes e distâncias: 297°28'01" e 17,73 m até o vértice P37, de 
coordenadas N 7.810.606,61m e E 612.504,56m; 29°28'58" e 119,08 m até o vértice P38, de coor-
denadas N 7.810.710,26m e E 612.563,17m; 22°40'42" e 75,19 m até o vértice P39, de coordenadas 
N 7.810.779,64m e E 612.592,16m; 12°00'18" e 22,87 m até o vértice P40, de coordenadas N 
7.810.802,01m e E 612.596,92m;  59°16'58" e 42,50 m até o vértice P01, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central 
45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e períme-
tro foram calculados no plano de projeção U T M.

 

Abaixo, limite da área objeto de regularização fundiária:

Figura 1. Limite aproximado da área a ser regularizado

 

Todos os titulares de domínio, confrontantes e terceiros eventualmente interessados são, neste 
ato, notificados por este edital, inclusive os nominalmente abaixo listados, cuja:

Caixa Econômica Federal - CEF – Matrículas 440, 11.818, 17.343, 31.104, 31.728, 31.726 e 
31.730

Mitra Arquidiocesana de Belo Horizonte – Matrícula 24.674

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, adver-
tindo-se que não apresentada a discordância perante o Município, em 30 (trinta) dias subsequentes 
ao decurso do prazo do edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda de eventual 
direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da Reurb.

As eventuais impugnações ofertadas devem ser protocoladas na, Secretaria Municipal de Habi-
tação e Regularização Fundiária com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos 
setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme 
artigo 31, §3º da Lei Federal 13.465/2017. Os documentos referentes à regularização fundiária estão 
à disposição para consulta na referida Secretaria, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, localizada na Av. VIII, 50 - Carreira Comprida, sala 31 - Santa Luzia - MG, 33045-090.

 

Santa Luzia, 15 de outubro de 2025.

 

Benjamim da Silva Campos 

Secretário Executivo de Habitação e Regularização Fundiária

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 26.263, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
 

Revoga a Portaria nº 25.278, de 30 de janeiro de 2025 e nomeia os membros da Comissão de 
Avaliação Especial de Desempenho – CAED, nos termos do Decreto nº 3.637, de 01 de setembro 
de 2020.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO que o § 4º do art. 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 
1988, introduzido por meio da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, determina que 
"como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho 
por comissão instituída para essa finalidade", sendo que o caput do mesmo dispositivo prevê que 
"são estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento 
efetivo em virtude de concurso público";

 

CONSIDERANDO que o desempenho do servidor em estágio probatório será objeto de avalia-
ção gerencial e autoavaliação, de responsabilidade e coordenação da Comissão de Avaliação Espe-
cial de Desempenho – CAED, instituída pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do 
caput do art. 10 do Decreto nº 3.637, de 01 de setembro de 2020;

 

CONSIDERANDO que a CAED será composta por, no mínimo, 05 (cinco) membros titulares e 
seus respectivos suplentes, sendo todos servidores efetivos estáveis da Administração Pública Dire-
ta, das Autarquias e das Fundações Públicas municipais, nos termos do caput do art. 15 do Decreto 
nº 3.637, de 2020;

 

CONSIDERANDO que os membros do CAED terão mandato de 01 (um) ano, podendo este 
ser prorrogável por igual período, por meio de Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 
termos do § 5º do art. 15 do Decreto nº 3.637, de 2020;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Revoga a Portaria nº 25.278 que trata da nomeação dos membros da Comissão de Ava-
liação Especial de Desempenho – CAED, de 30 de janeiro de 2025 e nomeia os seguintes membros 
titulares e seus respectivos suplentes para composição da Comissão de Avaliação Especial de De-
sempenho – CAED, nos termos dos arts. 10 e 15 do Decreto nº 3.637, de 01 de setembro de 2020:

- Rosiane Aparecida dos Santos, titular, inscrito na matrícula sob o nº 34687;

- Fabiana Pereira da Silva, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 33630;

- Marcela de Jesus Funi, titular, inscrito na matrícula sob o nº 35067;

- Felipe Vilela da Costa, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 33795;

- Cassia Adriana Gomes, titular, inscrito na matrícula sob o nº 35296;

- Leticia Monteiro, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 35396;

- Camila Bueno Castro, titular, inscrito na matrícula sob o nº 33331;

- Renato Ferreira da Silva, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 35433;

- Marcelo da Silva Rodrigues, titular, inscrito na matrícula sob o nº 33680;

- Gersiane Mendes Pereira dos Santos, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 34682;

- Luciana Vanessa Furtado, titular, inscrito na matrícula sob o nº 34685;

- Viviane Silva Brey Gil, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 34670;

- Breno Ribeiro Marent, titular, inscrito na matrícula sob o nº 35377;

- Gabriela Costa Vaz, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 35272;

- Debora Rezende Fagundes Netto, titular, inscrito na matrícula sob o nº 34696;

- Pedro Augusto de Oliveira, suplente, inscrito na matrícula sob o nº 33224;

 

1º A CAED será presidida pelo membro de que trata o inciso I.

2º Os membros de que tratam os incisos I a XII terão mandato de 01 (um) ano, podendo este ser 
prorrogável por igual período, por meio de Portaria do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 
termos do § 5º do art. 15 do Decreto nº 3.637, de 2020.

3º O desempenho das funções na CAED será considerado serviço relevante prestado ao Municí-
pio de Santa Luzia, nos termos do § 6º do art. 15 do Decreto n° 3.637, de 2020.

 

 

Art. 2º As competências da CAED estão definidas no art. 18 do Decreto nº 3.637, de

2020.

Parágrafo único. Os trabalhos da CAED somente serão realizados com a presença da maioria 
absoluta de seus membros, sendo que quando a maioria absoluta não for atingida, a comissão de 
que trata o caput deverá convocar os suplentes e não sendo possível, suspender os trabalhos para 
uma próxima reunião, a fim de se observar o quórum exigido, nos termos do art. 16 do Decreto nº 
3.637, de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 16 de outubro de 2025.

 

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 26.266, 16 DE OUTUBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

 

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Vice-Diretor Escolar II; Caro-
line Ribeiro da Silva.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 01 de outubro de 2025.

 

Santa Luzia, 16 de outubro de 2025.

 

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
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